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O Projeto de Lei n° 6.096, de 2009, modifica a
denominacéo do Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia Baiano
para Instituto Federal de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia dois de Julho.

Em sua justificacdo, a autora da proposicdo lembra que:

‘O Instituto Federal de Educacédo, Ciéncia e
Tecnologia Baiano, criado pela Lei n°® 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, a partir de da integracdo das Escolas
Agrotécnicas Federais de Catu, de Guanambi (Antonio
José Teixeira), de Santa Inés e de Senhor do Bonfim e de
dois centros de formagédo profissional da Comissao
Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira — CEPLAC,
encontra-se em fase de implantacdo no Estado da Bahia
e ja avanca no sentido de ampliar seu raio de acdo para
atender cada vez mais jovens desejosos de ter acesso
a educacdo profissional, tecnoldgica e cientifica de
qualidade que é a marca dos IFETS.”

E prossegue noutro trecho:

‘A lei que instituiu os Institutos Federais de
Educacado, Ciéncia e Tecnologia transformou o antigo



CEFET Bahia em Instituto Federal de Educacédo, Ciéncia
e Tecnologia da Bahia e deu denominacdo de Instituto
Federal de Educacéao, Ciéncia e Tecnologia Baiano para
a outra instituicdo criada a partir da integracdo das
escolas técnicas federais existentes no  Estado. A
semelhanca dos nomes tem gerado certa confusdo e
causado equivocos que podem ser evitados com a
modificacdo do nome do atual IFET Baiano, mudanca que
atende, inclusive, desejo da comunidade académica da
Instituicdo.”

“Como a formacdo profissional, cientifica e
tecnoldgica gera independéncia e é fator de afirmacéo
soberana, nada mais natural do que fazer da modificagao
do nome do atual IFET Baiano uma homenagem a data
magna da Bahia, simbolo de sua independéncia e da
reafirmacdo da soberania de nossa patria, o Dois de
Julho.”

O Projeto de Lei n° 6.096, de 2009, foi examinado pela
Comisséo de Educacédo e Cultura, a qual o aprovou na forma de Substitutivo.
Esse Substitutivo faz a alteracao na proépria lei de criacdo do IFET Baiano, a Lei
n°® 11.892, de 29 de dezembro de 2008.

Vem em seguida a matéria a este Colegiado onde se
lanca o presente parecer.

E o relatério.
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Consoante a alinea a do inciso IV do art. 32 do
Regimento Interno desta Camara dos Deputados, cabe a este Colegiado a

analise das proposi¢bes, quanto a constitucionalidade, a juridicidade e a
técnica legislativa.

Segundo o art. 24, 1X, da Constituicdo da Republica, a
Unido tem competéncia para legislar sobre educacdo, competéncia exercida
concorrentemente com os Estados e o Distrito Federal. A matéria tem,
portanto, fundamento na Constituicdo e €, desse modo, constitucional.



No que concerne a juridicidade, observa-se que a
proposicdo nao atropela, em nenhum momento, qualquer dos principios gerais
gue informam o nosso direito. Eis por que € juridica.

No que diz respeito a técnica legislativa, percebe-se que
a matéria, ao ser inserta em diploma legal autbnomo, contraria o art. 12, lll, da
Lei Complementar n® 95, de 26 de fevereiro de 1998. Esse dispositivo
recomenda a insercao da alteracdo em texto legal ja existente, sempre que iSso
for possivel. E precisamente esse o caso. Esse problema é resolvido pelo
Substitutivo apresentado na Comissdo de Educacdo e Cultura. Diga-se a
propoésito, essa foi a razéo de apresentacéo do referido Substitutivo.

Haja a vista o que acabo de expor, voto pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n°
6.096, de 2009, na forma do Substitutivo a ele apresentado na Comisséo de
Educacéao e Cultura.

Sala da Comissao, em de de 2011.

Deputado EVANDRO MILHOMEN
Relator



